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MODELO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2024.

(Processo Administrativo n° 39083/2023)

O MUNICÍPIO DE GUAÍBA, RS, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ Nº. 88.811.922/0001-
20, sito à Av. Nestor de Moura Jardim, nº 111, Guaíba, RS, torna público aos interessados que realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO GLOBAL MENSAL, MODO DE 
DISPUTA ABERTO, destinada ao recebimento de proposta para Contratação de empresa para serviço 
de motorista para secretaria municipal de saúde, transporte sanitário eletivo e SAMU. . As 
especificações detalhadas encontram-se no ANEXO I - Termo de Referência, que acompanha este 
Edital. Regem a presente licitação, a Lei Federal nº.14.133/2021, o Decreto Municipal nº 03/2023; o 
Decreto Municipal nº. 154/2020, a Lei Municipal nº. 3611/2017, Decreto Municipal nº 57/2021 bem como 
a Lei Complementar Federal nº 123/2006 e demais legislações aplicáveis. Esta licitação será conduzida 
pelo Pregoeiro Oficial e equipe de apoio designado pela Portaria Municipal nº 478/2023.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para serviço de motorista 
para secretaria municipal de saúde, transporte sanitário eletivo e SAMU.  conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas interessadas que estiverem devidamente 
cadastradas junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Profissionais Carga 
Horária

Quant. 
Prof.

Valor 
unitário

Valor total 

Motorista Categoria D 
(Utilitários, Vans, Micro-

onibus, ônibus e similares). 40 h semanais 7
R$ 5.626,81 R$ 39.387,67

Motorista Categoria D 
– Condutor Veículo de Urgência 
– TRANSPORTE SANITÁRIO 

ELETIVO 
– DIURNO

40 h semanais 
(plantão) 5

R$ 5.626,81 R$ 28.134,05

Motorista Categoria D– 
Condutor Veículo de

30 h semanais 
(plantão) 6 R$ 4.831,78 R$ 28.990,67

Urgência – SAMU 192
– DIURNO

Motorista Categoria D 
– Condutor Veículo de 
Urgência – SAMU 192 

– NOTURNO

30 h semanais 
(plantão) 6

R$ 5.376,19 R$ 32.257,14

Valor mensal R$ 128.769,53



2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 
ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista;



2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico.

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 
da Lei nº 14.133/2021.

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.



3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 7.1.1  deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório;

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição;

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.



3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 
sessão pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos:



4.1.1. valor global mensal 

4.1.2. Planilha de custos conforme anexos desse edital; 

4.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação.

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.



5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global mensal do item.

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 100,00 (cem).

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.11. Para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.



5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015.

5.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 



pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;

5.17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei;

5.17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle.

5.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:

5.17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.17.2.2. empresas brasileiras;

5.17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009.

5.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento.



5.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.

5.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório

5.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.

5.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 
14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta à certidão 
consolidada disponível no site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ e https://tcers.tc.br/impedidos-de-
contratar-com-o-poder-publico/  ou de outras consultas idôneas à verificação de penalidades impostas. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.



6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
os itens 2.4 e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no Decreto Municipal nº 154/2020.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis;

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação;

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último 
e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta.

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele 
elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 
aceitação da proposta.



6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 
haja majoração do preço.

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;

6.12. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência e na FOLHA DE DADOS DE 
PROPOSTA/ HABILITAÇÃO-ANEXO , necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 
a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral , se houver. 

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia ou por meio eletrônico através do Portal de Compras Publicas.

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133/2021.

7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 
63, I, da Lei nº 14.133/2021).

7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas.

7.7. A habilitação será verificada por meio dos documentos postados no Portal de Compras 
Públicas nos campos próprios deste Pregão.



7.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

7.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.

7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.9.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação 
e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.9.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado.

7.9.3. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

7.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;

7.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação.

7.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente Edital.



7.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior.

7.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

7.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.



8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e sítio oficial 
https://guaiba.atende.net/cidadao/pagina/editais-de-licitacoes.  

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 



9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal: 

9.2.1. advertência; 

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de .... (......) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 
multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.



9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 
à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura 
do certame.



10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica 
e exclusivamente pelo site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no www.portaldecompraspublicas.com.br e sítio 
oficial https://guaiba.atende.net/cidadao/pagina/editais-de-licitacoes.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público.



11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal de Compras Públicas- 
www.portaldecompraspublicas.com.br e endereço eletrônico 
https://guaiba.atende.net/cidadao/pagina/editais-de-licitacoes. Os avisos e extratos relacionados à 
licitação serão publicados no Diário Oficial dos Municípios FAMURS 
https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/pesquisar por força da Lei Municipal nº 4023/2021. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato

11.11.3. ANEXO III – FOLHA DE DADOS DE PROPOSTA/HABILITAÇÃO

Guaíba , 15 de Fevereiro de 2024

Secretário Municipal de Licitações e Contratos

Termo de Referência

PROJETO TÉCNICO

1. OBJETO

Este Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação 

de serviços contínuos de Condução Veicular, nas funções de Motoristas Categoria D, com 

dedicação exclusiva de mão de obra, conforme condições, quantidades, exigências, estimativas e 

qualificação, para Secretaria Municipal de Saúde, estabelecidas neste instrumento, pelo período 

de

XXX. Com base na Lei das Licitações (Lei Federal 14.133/2021), contratação preferencialmente nos 

termos do parágrafo 1º do Artigo 199 da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, de entidades 

filantrópicas e as sem fins lucrativos para prestação de serviços.

1.1 Neste Termo de Referência, está contemplado o serviço de:

a) Condução de veículos leves (carros de passeio) e de veículos pesados (Vans e Ônibus) para o 

transporte de pacientes no município de Guaíba/RS e municípios pactuados e para o transporte de 



autoridades, servidores, colaboradores, documentos e materiais diversos, conforme a necessidade da 

Secretaria Municipal de Saúde;

b)Condução de veículos de Urgência (ambulâncias Tipo A) para transporte de pacientes, com caráter 

eletivo, portadores de necessidades especiais com dificuldades de locomoção para exames clínicos, 

internação clínica e cirúrgica, altas hospitalares, quimioterapia e radioterapia, hemodiálise, consultas 

e avaliações médicas, fisioterapia e serviços de reabilitação em geral, procedimentos agendados, 

transportes da rede de atenção à saúde do município, para o transporte para uma unidade de maior 

complexidade dentro e fora no município, participar dos atendimentos de cobertura e suporte 

a grandes eventos públicos do município de Guaíba, entre outros;

c) Condução de veículos de Urgência (Ambulância Tipo B, Ambulância Tipo D e Veículo de Intervenção 

Rápida) para atuarem na Base Descentralizada do SAMU 192 de Guaíba, situada na Rua Santa Catarina 

721, Bairro Parque 35 no município de Guaíba/RS, podendo ser alterado o local de acordo com a 

necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

1.2 A empresa deverá contratar profissionais (Condutores de Veículo de Urgência) necessários ao 

funcionamento do Serviço de Transporte Sanitário Eletivo e do SAMU 192 da Secretaria Municipal 

de Saúde de forma ininterrupta, durante os 7 (sete) dias da semana, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 

garantindo a manutenção dos contratos e direitos em consonância com a legislação trabalhista, bem 

como, responsabilizar-se pelas substituições imediatas em caso de afastamento por licença médica, 

licença maternidade, férias, desligamento, ou qualquer falta de funcionário.

1.3 A prestação de Serviços de Condutor de Veículo de Urgência para o SAMU 192 deverá realizar 

atendimento em 100% da área do Município de Guaíba e no município de Eldorado do Sul, pactuado 

pelo estado do Rio Grande do Sul.

1.4 Os serviços deverão ser desenvolvidos por equipe de profissionais da CONTRATADA, 

especialmente recrutados, contratados e capacitados, conforme esse Termo de Referência, 

Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência e as Notas Técnicas do 

SAMU/Estado do Rio Grande do Sul e da Política Nacional de Atenção à Urgência (Portaria n° 2048/GM, 

de 05 de novembro de 2002) observando suas atualizações.

1.5 Os profissionais devem ser contratados pelos princípios e critérios da empresa contratada, sempre 

em consonância com a legislação trabalhista.



1.6 A equipe profissional deverá ser disponibilizada em quantitativo compatível para o atendimento 

dos serviços, obedecendo às normas do Ministério da Saúde, do Ministério do Trabalho e Emprego e 

composta por profissionais capacitados.

2.JUSTIFICATIVA

2.1 A presente contratação se justifica tendo em vista a necessidade de atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde, uma vez que o cargo de Motorista categoria B foi extinto e, também, 

com o passar dos anos alguns motoristas se aposentaram, acarretando a falta desses profissionais 

para atenderem as demandas do município.

2.2 A ausência do cargo de Condutor de Veículo de Urgência na estrutura administrativa faz com que 

seja essencial a contratação dos mesmos, para a locomoção de pacientes que necessitam de 

atendimentos de urgência e emergência, bem como o transporte dos usuários que necessitam de 

locomoção através do veículo ambulância para a realização de acompanhamento médico, exames, 

reabilitação, entre outros.

2.3 Os serviços de urgência e emergência são compostos por equipes que mantêm o cuidado direto 

com os pacientes, 24 horas por dia, todos os dias da semana, incluindo sábados, domingos e feriados, 

ampliando a possibilidade de atendimento à população e garantindo a cobertura de serviços 

considerados essenciais à continuidade da assistência à saúde, sendo assim é essencial o profissional 

motorista (condutor) para o deslocamento desses pacientes.

2.4 Nas Unidades de Atenção Primária, a contratação de motorista (condutor de Veículo de Urgência) 

é essencial para o transporte de pacientes que necessitam de atendimento de maior complexidade, 

como também para consultas especializadas e realização de exames de pacientes acamados ou com 

dificuldade de locomoção.

2.5 O SAMU 192 se caracteriza pelo atendimento dos usuários por demanda espontânea, nas 

emergências clínicas, cirúrgicas, traumáticas, gineco-obstétricas, psiquiátricas e pediátricas, entre 

outras, que possa levar a sofrimento, as sequelas ou mesmo à morte, mediante o envio de veículos 

tripulados por equipe capacitada, acessado pelo número "192" e acionado por uma Central de 

Regulação Médica das Urgências, conforme disposto no art. 2º, I da Portaria GM/MS n. 2.026 de 24 

de agosto de 2011. Os atendimentos são realizados em vias públicas, locais de trabalho e residência, 

e conta com equipes que reúne médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e condutores 



socorristas, profissionais imprescindíveis ao funcionamento do SAMU 192.

2.6 Já a contratação de motoristas de veículos leves e pesados se torna essencial para a Secretaria 

Municipal de Saúde na execução dos Programas Municipais, Estaduais e Federais voltados a Atenção 

Primária, Atenção Especializada (Média e Alta Complexidade), Vigilância em Saúde, Assistência 

Farmacêutica e Atenção Psicossocial, bem como para o atendimento das demandas do setor 

de Transporte Sanitário Eletivo que atua para atender os munícipes que necessitam de transporte para 

realização de consultas, fisioterapia e exames através das redes de serviços ofertados pelo município, 

que constituem-se serviços próprios, localizados em seu território de abrangência ou pactuações em 

outras regiões, bem como os serviços ofertados pelo Estado do Rio Grande do Sul e/ou pela União.

2.7 Frente ao exposto, através dessa contratação poderemos potencializar a qualidade na execução 

dos serviços de saúde e atendimento à população, oferecendo serviço ao usuário com assistência 

humanizada, voltado para resultados positivos, garantindo de forma gratuita e contínua o 

atendimento de urgência e emergência da população pelo Sistema Único de Saúde.

3. QUANTITATIVO ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO

3.1 A demanda e a quantidade de serviços determinadas no contrato deverão ser prestadas dentro 

dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com fornecimento de mão de obra e ainda a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação aplicável.

3.2 Quantitativo estimado por postos de trabalho:

ITE M
ESPECIFICAÇÃO CARGA 

HORÁRIA
POSTOS DE 
TRABALHO

N° MÍNIMO DE 
PROFISSIONAIS

N° MÁXIMO DE 
PROFISSIONAIS

1
Motorista Categoria D 

(Utilitários, Vans, Micro- 
onibus, ônibus e 
similares).

40 h semanais

Transporte Sanitário 
Eletivo, Atenção 

Primária, Atenção 
Especializada Vigilância 

em Saúde, Atenção 
Psicossocial e demandas 
da Secretaria Municipal 

de Saúde,

7

Até 8 (podendo ser 
solicitado conforme 

necessidade)

2

Motorista Categoria D 
– Condutor Veículo de 

Urgência – 
TRANSPORTE 

SANITÁRIO ELETIVO – 
DIURNO

40 h semanais 
(plantão)

Transporte Sanitário 
Eletivo 5

Até 5 (podendo ser 
solicitado conforme 

necessidade)

3
Motorista Categoria 

D– Condutor Veículo de 
Urgência – SAMU 192 –

30 h semanais 
(plantão)

Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência – 

SAMU
6

Até 7 (podendo ser 
solicitado 
conforme



DIURNO necessidade)

4

Motorista Categoria D 
– Condutor Veículo de 
Urgência – SAMU 192 

– NOTURNO

30 h semanais 
(plantão)

Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência – 

SAMU
6

Até 6 (podendo ser 
solicitado conforme 

necessidade)

3.3 O número de profissionais será solicitado conforme necessidade da secretaria de saúde, através 

de ofício, podendo ser o quantitativo total ou menor dos postos de trabalho.

4.DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

4.1 Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde, no âmbito Municipal, Estadual 

e Interestadual, de segunda a domingo, em regime de 40 (quarenta) horas semanais, ou em regime 

de escala de plantão, todos os dias na semana, não extrapolando a carga horária diária de 08 (oito) 

horas, seguindo as normas vigentes da Consolidação das Leis Trabalhistas, Acordos ou Convenções 

Coletivas, exceto os trabalhadores em escala de plantão.

4.2 A prestação de Serviço de mão de obra de motoristas, será executada nos veículos pertencentes 

ao Município e/ou locados, compreendendo: carros leves e utilitários, vans, micro-ônibus, ônibus 

e ambulâncias, entre outros.

4.3 Os Motoristas Categoria D atuarão no horário comercial, ou seja, de segunda-feira a sexta-feira, 

das 8 horas as 12 horas e das 13 horas as 17 horas, podendo ter o horário estendido ou remanejado 

de acordo com a necessidade do setor e da Secretaria Municipal de Saúde.

4.4 No Serviço de Transporte Sanitário Eletivo da Secretaria Municipal de Saúde, os serviços dos 

Motoristas Categoria D – Condutores de Veículo de Urgência devem ser prestados em regime de 

plantão (diurno), de forma ininterrupta, durante os 7 (sete) dias da semana, 12 (doze) horas por dia, 

inclusive sábados, domingos e feriados.

4.5 No SAMU 192 de Guaíba/RS, na Unidade de Suporte Avançado (USA09) e Unidade de Suporte 

Básico (USB 23) e no Veículo de Intervenção Rápido (IR 09), os serviços dos Motoristas Categoria D – 

Condutores de Veículo de Urgência devem ser prestados em regime de plantão (diurno e noturno), de 

forma ininterrupta, durante os 7 (sete) dias da semana, 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive 

sábados, domingos e feriados.

4.6Descrição dos Postos de Trabalho:

4.6.1 Secretaria Municipal de Saúde: Os principais eixos de trabalho da Secretaria Municipal de Saúde 

são: o acesso à assistência para todas as pessoas, com foco na prestação de serviço de modo integral, 

continuado e baseado em evidências; a articulação entre os componentes da Rede de Atenção à Saúde 



a partir da integração das informações; e as ações de promoção, prevenção e vigilância à saúde 

de condições prioritárias e de grupos populacionais em maior condição de vulnerabilidade.

Estão sob responsabilidade da secretaria os seguintes:

• Atenção Primária à Saúde: Unidade de Saúde Centro, Unidade de Saúde Prisional, Unidade Básica 

de Saúde Cohab, Unidade Básica de Saúde Vila Iolanda, Unidade Básica de Saúde Columbia City, 

Unidade Básica de Saúde Colina, Unidade Básica de Saúde Logradouro, Estratégia de Saúde da Família 

IPE, Estratégia de Saúde da Família Nova Guaíba, Estratégia de Saúde da Família São Francisco, 

Estratégia de Saúde da Família Pedras Brancas, Estratégia de Saúde da Família Primavera e Estratégia 

de Saúde da Família São Jorge.

• Atenção Especializada (Média e Alta Complexidade): Unidade de Fisioterapia, Policlínica, 

Tisiologia, Fonoaudiologia e Serviço de Assistência Especializada em IST/AIDS e Hepatites Virais, a 

emergência (Pronto Atendimento Solon Tavares) do Hospital Regional Nelson Cornetet e o Serviço 

de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 192.

• Vigilância em Saúde: Vigilância Ambiental, Vigilância Epidemiológica, Vigilância Sanitária e Saúde 

do Trabalhador.

• Assistência Farmacêutica: farmácia Municipal e Estadual
• Atenção Psicossocial: CAPs Viver – CAPs II, CAPs Infantojuvenil e CAPs Álcool e Drogas.

• Serviço de Transporte Sanitário Eletivo

Além disso, a secretaria coordena o encaminhamento de pacientes entre os serviços, através do 

GERCON, encaminhamento para exames e para consultas com especialistas ou internações que são 

feitas em hospitais pactuados. A Secretaria utiliza veículos próprios e/ou locados para o atendimento 

das demandas.

4.6.2 O Transporte Sanitário Eletivo da Secretaria Municipal da Saúde é destinado ao deslocamento 

programado de pessoas para realizar procedimentos de caráter não urgente e emergencial, no próprio 

município de residência ou em outro nas regiões de saúde de referência. Atendimento eletivo não 

requer assistência médica dentro de um reduzido espaço de tempo. Realiza o transporte de pessoas 

portadoras de quadro de saúde agudo ou cronicamente enfermas, avaliadas por profissionais de saúde 

em domicílio ou nas Unidades de Saúde e que não possuem risco imediato de morrer, mas necessitam 

de encaminhamento a outra unidade de saúde de referência, geralmente, de maior complexidade. 

Esse serviço inclui o transporte eletivo de portadores de necessidades especiais com dificuldades de 



locomoção em veículo próprio ou transporte coletivo para realizar exames, consultas especializadas 

programadas, tratamentos de hemodiálise, dentre outros. Utilizam os seguintes veículos:

• Ambulâncias Tipo A (ambulâncias “brancas”): é um veículo destinado ao transporte em decúbito 

horizontal de pacientes que não apresentam risco de vida, para remoções simples e de caráter eletivo.

• Carros Utilitários da Saúde (veículos leves)

• Vans, micro-ônibus e ônibus para transportes de pacientes
4.6.3 Base Descentralizada do SAMU 192: considera-se Base Descentralizada do SAMU 192 uma 

infraestrutura que garante tempo resposta de qualidade e racionalidade na utilização dos recursos do 

componente SAMU 192 sediado em Município de grande extensão territorial e/ou baixa densidade 

demográfica, conforme definido no Plano de Ação Regional, com a configuração mínima necessária 

para abrigo, alimentação, conforto das equipes e estacionamento da(s) ambulância(s). - Portaria 1.010 

de 21 de maio de 2012. Tipos de Veículos:

• Ambulância Tipo D – Unidade de Suporte Avançado: Refere-se a uma ambulância de maior 

complexidade, onde oferece suporte avançado de vida. Neste veículo os materiais internos são mais 

complexos possuindo aparelhos similares aos utilizados em uma UTI (Unidade de Terapia Intensiva) 

que atendem a pacientes Graves com Risco Iminente de Morte. A equipe da Unidade de Suporte 

Avançado, é tripulada por um condutor socorrista, um enfermeiro e um médico, é considerada uma 

UTI Móvel, capaz de atender casos mais graves como os procedimentos invasivos, tais como: 

intubação, drenagem torácica, partos, doenças cardiovasculares graves, infartos e arritmias. É 

equipada com aparelhos de alta tecnologia como: Respirador mecânico, cardioversores, bomba de 

infusão, detector fetal, monitorização de oximetria e imobilizações para vítimas presas em ferragens, 

além de uma ampla classe de medicamentos.

• Ambulância Tipo B – Unidade de Suporte Básico: cada Unidade de Suporte Básico (USB) é 

constituída por uma tripulação exclusiva, formada por um técnico de enfermagem e um 

condutor socorrista, que se revezam conforme escala de trabalho pré-determinada, garantindo 

24horas diárias de funcionamento. Toda atividade desempenhada pela equipe é realizada em 

conjunto, sem que haja diferenças hierárquicas entre os dois elementos da equipe. Entretanto, na 

eventual necessidade de se fazer declarar uma autoridade local, esta deverá ser delegada ao 

técnico de enfermagem que, por questões de treinamento específico na

função desempenhada, é reconhecido como hierarquicamente superior ao 

motorista da viatura. Esta equipe, com sua respectiva viatura, fica de prontidão na base 

descentralizada do SAMU – 192, aguardando determinação do médico regulador para prestar o 

atendimento determinado. Este atendimento se restringirá à prestação de assistência (suporte) 

básica de vida, não importando a patologia ou o local do atendimento. Desta forma, as 



unidades de suporte básico só são liberadas para atendimento mediante autorização do médico 

regulador ou do coordenador direto do SAMU, não devendo respondera outras solicitações que 

não

tenham sidas reguladas pelos profissionais pertinentes.

• Veículo de Intervenção Rápida (VIR): tem como objetivo dinamizar o processo de atendimento às 

ocorrências que carecem de suporte avançado à vida, prestando ao cidadão acometido por 

ocorrências de natureza clínica, cirúrgica, traumática, obstétrica e psiquiátrica o atendimento 

adequado no local e o transporte a um serviço de saúde hierarquizado especializado, quando 

necessário. O atendimento é realizado por veículo leve que permite levar médico e equipamentos 

para suporte a ambulâncias do tipo A, B, C e F. do SAMU 192. O VIR se faz necessário pelos seguintes 

aspectos: I – no atendimento das ocorrências de emergência de nível avançado, concomitante ao 

serviço prestado por alguma outra viatura de resgate pré-hospitalar, sem a necessidade de engessar 

a presença do médico e do enfermeiro em viatura específica; II – dificuldade de tráfego em diversas 

regiões da cidade, bem como os horários de difícil deslocamento para os veículos que predominam na 

frota atual (unidades tipo furgão); e III – limitado número de viaturas que dispõem de médico e 

enfermeiro, assim como a possibilidade de interrupção temporária do serviço oriundo de fatores 

logísticos adversos (assepsia da viatura, por exemplo).

5.ATRIBUIÇÕES/QUALIFICAÇÃO/DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

5.1 Motoristas Categoria D: Dirigir veículos automotores, obedecendo ao Código Nacional de 

Trânsito, seguindo itinerário e programas estabelecidos para o transporte de passageiros ou carga, em 

trajetos urbanos ou em viagens para outras localidades. Transportar pessoas, dentro do limite urbano 

ou em viagens para outras localidades, adotando medidas adequadas à prevenção ou solução de 

qualquer incidente, para garantir a segurança dos usuários. Proceder a verificação diária das condições 

do veículo que lhe for destinado, com relação ao estado dos pneus, abastecimento de combustível, 

água e óleo, teste de freios e da parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento. 

Zelar pela limpeza do veículo que lhe for destinado, visando manter o bom estado de conservação do 

mesmo. Executar pequenos reparos de urgência nos veículos, tais como: troca de pneus, fusíveis, 

lâmpadas, quando necessário. Comunicar ao superior imediato, sempre que necessário, as falhas 

apresentadas pelos veículos, para encaminhamento de reparos, garantindo as condições de 

segurança. Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção 

apropriados, quando da execução dos serviços. Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza 

dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho. Executar 



outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. Preencher regularmente 

os diários de bordos, os boletins de ocorrências, relatórios de serviços e demais impressos 

relacionados com o controle e utilização dos veículos. Definir o trajeto mais adequado para 

atendimento a determinado grupo de pacientes, na ida ou retorno de seu tratamento de saúde, com 

o objetivo de tornar rápido, confortável e seguro o transporte dos usuários. Quando da ausência do 

usuário, o motorista deve comunicar de imediato o superior e relatar, arrolando testemunhas e 

detalhando fatos a fim de obter respaldo para reclamações posteriores.



Requisitos: maior de vinte e um anos; disposição pessoal para a atividade; equilíbrio emocional e 

autocontrole; disposição para cumprir ações orientadas; habilitação profissional como motorista 

mínima categoria “D” de acordo com a legislação em vigor (Código Nacional de Trânsito), credencial 

para transporte coletivo de passageiros ou anotação na CNH do referido credenciamento, 06 meses de 

experiência, relacionada às atividades a serem desempenhadas e no mínimo ensino médio completo. 

Insalubridade: sugere-se grau médio (20%).

5.2 Motoristas Categoria D – Condutores de Veículos de Emergência: Profissional de nível básico, 

habilitado a conduzir veículos de urgência padronizados pelo código sanitário e pela Portaria de nº 

2048 do MS/2002, como veículos terrestres, obedecendo aos padrões de capacitação e atuação 

previstos na legislação vigente. Ser maior de vinte e um anos; disposição pessoal para a atividade; 

equilíbrio emocional e autocontrole; disposição para cumprir ações orientadas; habilitação 

profissional como motorista de veículos de transporte de pacientes, de acordo com a legislação em 

vigor (Código Nacional de Trânsito) - mínima categoria “D” e Certificado do Curso para Capacitação de 

Condutores de Veículos de Emergência (Art. 145 – CTB, Resolução do CONTRAN N° 168/2004); 

capacidade de trabalhar em equipe; disponibilidade para a capacitação discriminada no Capítulo VII 

da Portaria de nº 2048 do MS/2002, bem como para a re-certificação periódica. Conduzir veículo 

terrestre de urgência destinado ao atendimento e transporte de pacientes; conhecer integralmente o 

veículo e realizar manutenção básica do mesmo; estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com 

a central de regulação médica ou com Serviço de Transporte Sanitário Eletivo e seguir suas orientações; 

conhecer a malha viária local; conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde 

integrados ao sistema assistencial local, auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à 

vida; auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas; realizar medidas reanimação 

cardiorrespiratória básica; identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e 

sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde. Insalubridade: sugere-se grau máximo (40%).

5.2.1 Motoristas Categoria D – Condutores que atuarão no SAMU 192: além das atribuições e 

requisitos anteriores deverão:

• Encaminhar os currículos dos profissionais para serem avaliados e aprovados pela Coordenação do 

Departamento de Atenção à Urgência da Secretaria Municipal de Saúde que encaminhará à 

Coordenação Estadual do SAMU/RS, que após a análise o NEU – Núcleo de Educação em Urgência do 

SAMU/RS emitirá a Certidão de Regularidade.

• A Certidão de Regularidade trata-se de um instrumento do NEU/SAMU/RS como garantia de uma 

qualificação mínima do currículo, conforme Portaria GM/MS nº 2048/2002, para o profissional estar 



habilitado para atuar na Base Descentralizada SAMU 192.

• Será realizada análise seguindo os critérios conforme Nota Técnica 07 NEU/SAMU/RS do com 

posterior emissão da Certidão de Regularidade de APTO ou NÃO APTO, sendo assim o condutor 

deve apresentar: Relação dos documentos originais, que devem ser enviados DIGITALIZADOS para 

análise pelo NEU a todos os cargos: Currículo em PDF com foto e contato do profissional: e-mail, 

telefone, endereço. Cópia do RG e CPF. Carteira de Habilitação Categoria D, com, no mínimo, 12 meses 

de habilitação; Certificado do Curso para Capacitação de Condutores de Veículos de Emergência (Art. 

145 – CTB, Resolução do CONTRAN N° 168/2004); Certificado do Curso de BLS de, no mínimo, 8 horas 

atualizado; Certificado do Curso APH de, no mínimo, 20 horas atualizado; comprovante do Ensino 

Médio Completo.

Insalubridade: sugere-se grau máximo (40%).

5.2.2 A CONTRATADA deverá elencar um dos condutores atuantes no SAMU 192 de Guaíba/RS para 

auxiliar a Coordenação no controle e manutenção da frota, que deverá fazer parte da equipe, receber 

um diferencial pela atividade e possuir as atribuições e competências a seguir: auxiliar na supervisão 

da frota, quanto ao controle operacional da frota de veículos do SAMU 192 de Guaíba/RS; na 

manutenção preventiva, corretiva e emergencial da frota, no controle dos serviços de consertos e 

manutenção dos veículos; nas solicitações de materiais, peças e equipamentos, acessórios e 

ferramentas necessários para a manutenção da frota; no controle de manutenção, acompanhando os 

veículos nas oficinas; procedendo à avaliação dos serviços mecânicos, elétricos, de lanternagem e 

pintura que são realizados nos veículos; no acompanhamento da conferência de óleo e combustível 

dos veículos; no controle dos documentos relacionados a frota do SAMU de Guaíba/RS; na elaboração 

de planilhas e gráficos para organização das informações; conforme determinação da Coordenação do 

Departamento de Atenção à Urgência da Secretaria Municipal de Saúde. O mesmo deverá apresentar 

certificado de curso de Administração de Frota.

6.JORNADA DE TRABALHO

6.1 A jornada de trabalho dos Motoristas Categoria D (quando conduzirem veículos utilitários) será de 

40 (quarenta) horas semanais, ou seja, de segunda a sexta-feira das 8 (oito) horas às 12 (doze) 

horas e das 13 (treze) horas às 17 (dezessete) horas, com uma hora de intervalo para repouso ou 

alimentação, conforme dispõe a dispõe a Consolidação das Leis do Trabalho, podendo ter o horário 

estendido ou remanejado de acordo com a necessidade do setor e da Secretaria Municipal de Saúde, 



como, por exemplo, os motoristas Categoria D que atuarem nas Vans que será de 40 (quarenta) horas 

semanais, de segunda a sexta-feira nos horários: das 5 (cinco) horas às 14 (quatorze) horas, e das 11 

(onze) horas às 20 (vinte) horas, com uma hora de intervalo para repouso ou alimentação, conforme 

dispõe a dispõe a Consolidação das Leis do Trabalho entre outras alterações de horários que poderão 

ocorrer.

6.2 A jornada de trabalho dos Motoristas Categoria D – condutores de veículo de urgência que 

atuarão no Serviço de Transporte Sanitário Eletivo da Secretaria Municipal de Saúde será de 40 

(quarenta) horas semanais, em Regime de Plantão, de 12 horas trabalhadas diurnas, garantindo 

assistência prestada todos os dias da semana. Considerando as Convenções Coletivas de cada 

categoria, sendo anuência individual expressa do empregado de ciência do trabalho em regime de 12 

horas diárias. Os profissionais terão direito a uma hora de intervalo para descanso e alimentação que 

serão realizados dentro da estrutura dos serviços, visto que o regime trata-se de plantão.

6.3 A jornada de trabalho dos Motoristas Categoria D – condutores de veículo de urgência que 

atuarão no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 192, será de 30(trinta) horas 

semanais, em Regime de Plantão, de 12 horas trabalhadas diurnas e noturnas, garantindo assistência 

prestada 24 horas (vinte e quatro) todos os dias da semana. Considerando as Convenções Coletivas de 

cada categoria, sendo anuência individual expressa do empregado de ciência do trabalho em regime 

de 12 horas diárias. Os profissionais terão direito a uma hora de intervalo para descanso e alimentação 

que serão realizados dentro da estrutura dos serviços, visto que o regime trata-se de plantão.

6.5 A legislação trabalhista, no que dispõe a Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-lei 5.453/43), 

especificamente em relação ao trabalho contínuo, determina: Art. 71. Em qualquer trabalho 

contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para 

repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou contrato 

coletivo em contrário, não poderá exceder de 2 (duas) horas.

6.6 Regime de Plantão: regime de serviços prestados pelo funcionário diretamente na unidade, de 

forma contínua e ininterrupta, fora do horário normal de expediente.

6.7 A escala de trabalho contempla jornadas de 24 horas de funcionamento todos os dias da semana, 

inclusive sábados, domingos e feriados, os quais serão remunerados conforme previsão da legislação 

ou conforme previsão das Convenções Coletivas da sua categoria profissional.



7.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 A CONTRATADA deverá Cumprir com as obrigações e responsabilidades estabelecidas na 

legislação do SUS, nos diplomas federais, estaduais e municipais que disciplinam a Política Nacional de 

Atenção Básica e Política Nacional de Atenção às Urgências e Emergências, especialmente no que 

dispõe a Portaria nº 2.657/GM de 16/12/2004 ou norma que venha a substituí-la ou modificá-la, como 

também submeter-se a Coordenação Estadual da Saúde e do SAMU RS.

7.2 A CONTRATADA deverá executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência 

e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais.

7.3 A CONTRATADA deverá garantir a integridade da conduta profissional, a imparcialidade no manejo 

dos casos e o sigilo ético-profissional das informações.

7.4 A CONTRATADA deverá atentar-se para os resultados a serem atingidos, sendo imprescindível a 

disponibilização diária e integral dos postos em dedicação exclusiva dos recursos humanos, sem que 

ocorra faltas, ou atrasos sem cobertura.

7.5 A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelo cumprimento do horário de trabalho dos 

profissionais.

7.6 No período de férias, doença ou qualquer outro impedimento na prestação dos serviços 24 horas, 

caberá à CONTRATADA responsável pela escala de trabalho, garantir a continuidade do serviço com a 

substituição do profissional habilitado em sua escala, mantendo a continuidade do serviço de forma 

ininterrupta.

7.7 Vale-transporte: é um dos benefícios obrigatórios considerado como um direito básico e 

essencial, presente em qualquer relação de trabalho que tenha como base as regras da CLT. Sendo 

assim é obrigatório a CONTRATADA fornecer vale-transporte aos seus funcionários. Importante 

salientar que conforme a Lei 7.619, de 30.9.1987 seu art. 1º determina que o vale-transporte seja pago 

antecipadamente para o funcionário utilizá-lo no deslocamento de sua residência até o trabalho e 

vice- versa, seu art. 2º estabelece que esse benefício não possui natureza salarial e nem se incorpora 

à remuneração para quaisquer efeitos.

7.8 Vale-refeição: é de responsabilidade da CONTRATADA o benefício que deve ser concedido a

TODOS os profissionais conforme a Convenções Coletivas de Trabalho de cada categoria.

7.8.1 O Transporte Sanitário Eletivo (ambulâncias “brancas”) e o SAMU 192, sendo serviços 24 horas 

de atendimento de urgência e emergência ininterrupto, é indispensável o benefício de vale-refeição 

e/ou alimentação, uma vez que a equipe não pode suspender os atendimentos para fazer sua própria 

refeição e muito menos se ausentar do trabalho para se alimentar.



7.9 Adicional Noturno: é de responsabilidade da CONTRATADA o adicional para as horas trabalhadas 

depois das 22 horas previsto na Constituição Federal e que deve estar de acordo com a Convenção 

Coletiva de Trabalho da Categoria.

7.10 Adicional de Insalubridade: é de responsabilidade da CONTRATADA a insalubridade que é 

definida pela legislação em função do grau do agente nocivo, levando em conta ainda o tipo de 

atividade desenvolvida pelo empregado no curso de sua jornada de trabalho, observados os limites 

de tolerância, as taxas de metabolismo e respectivos tempos de exposição durante a jornada.

7.10.1 Para determinar o grau de insalubridade, é necessária a realização de perícia médica para 

identificação do risco. A CONTRATADA deverá providenciar essa vistoria, que deve ser realizada por 

um médico ou engenheiro do trabalho registrado no Ministério do Trabalho (MT);

7.11 Horas Extraordinárias: devido as características do serviço, como a continuidade da assistência 

prestada, poderão ocorrer eventuais horas extraordinárias, a CONTRATADA deverá pagar após a carga 

horária estabelecida aos motoristas e aos condutores de veículos de urgência.

7.11.1 O adicional  de  horas  extraordinárias dever  pago  pela  CONTRATADA de  acordo  com  a

Convenção Coletiva de Trabalho, uma vez que o previsto na Constituição Federal esse adicional.

7.12 Educação Permanente: Visando a qualificação dos profissionais que atuam nos veículos de 

urgência e por consequência a Qualificação do Serviço, e atendendo a previsão do Art 28. Inciso V da 

Portaria 1.010 de 21 de Maio de 2012 a CONTRATADA deverá disponibilizar aos seus funcionários 

Cursos e treinamentos previstos pelo NEU – Núcleo de Educação às Urgências, bem como os cursos 

reconhecidos para atuação na assistência em Atendimento Pré-Hospitalar. Em relação aos custos com 

despesas do curso, viagem, alimentação, e outros, ficaram a cargo da CONTRATADA.

7.13 Infrações de Trânsito: É de responsabilidade da CONTRATADA toda e qualquer multa do 

motorista/condutor dos veículos, nos termos da legislação vigente, bem como todas as despesas 

decorrentes de imprudência, negligência ou imperícia da CONTRATADA e seus prepostos.

7.14 Equipamentos de Proteção Individual: Estabelecidos pela Norma Regulamentadora 6 (NR 6) os 

equipamentos de proteção individual (EPIs) são aqueles empregados para garantir a segurança do 

trabalhado durante a execução de suas funções. Compete à CONTRATADA o fornecimento de EPIs aos 

seus profissionais de forma gratuita todos os equipamentos necessários para a realização da atividade 

laboral, conforme o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e o Programa de Controle 

Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) da empresa CONTRATADA.

7.14.1 É obrigação da empresa CONTRATADA:
• Fiscalizar o correto uso dos equipamentos de proteção individual pelo trabalhador.
• Preencher corretamente a cada entrega de equipamento de proteção individual a FICHA DE EPI.
• Oferecer treinamentos para assegurar o uso correto dos equipamentos de proteção individual.
• Substituir imediatamente os equipamentos danificados.



• Atentara que a recusa do trabalhador em utilizar os equipamentos de proteção individual é 

passível de punição e até rescisão.

7.14.2 Excluem-se luvas de procedimento que serão fornecidas pela CONTRATANTE.
7.15 A CONTRATADA deverá oferecer Serviço de Psicologia do trabalho e organizacional atuando no 

recrutamento, seleção de profissionais, acompanhamento funcional, treinamento, avaliação de 

desempenho e orientações corretivas, conforme o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 

(PPRA) e o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) da empresa CONTRATADA.

7.16 CURSOS DE QUALIFICAÇÃO: a CONTRATADA deverá apresentar cópias autenticadas de todos os 

Condutores de Ambulância do Curso Especializado para Condutores de Veículos de Emergência. Os 

condutores deverão obrigatoriamente realizar cursos especializados de aprendizagem, capacitação, 

aperfeiçoamento e requalificação profissional a cada 05 (cinco) anos, nos termos da normatização do 

CONTRAN e CTB/Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, Cap. XIV – artigo 145- A e Artigo 150 CTB.

7.17 EXAME TOXICOLÓGICO: a CONTRATADA deverá apresentar nos Atestados de Saúde Ocupacional 

os resultados dos exames toxicológicos dos condutores de veículo de urgência, no ato da admissão, 

demissão, bem como, a cada 02 (dois) anos e 06 (seis) meses, assegurado sempre à contraprova, 

conforme artigo 168, §6º da CLT e Artigo 148-A e Artigo 150 CTB.

7.18 A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelo zelo e cuidado dos veículos, das acomodações, 

aparelhos, equipamentos e instrumentos colocados para o exercício do trabalho, ajudando na 

preservação do patrimônio, devendo ressarcir o Município por eventuais prejuízos decorrentes do 

mau uso.

7.19 A CONTRATADA deverá disponibilizar um preposto atuante e em contato direto com a gestão do 

contrato, sem que enseje ônus à CONTRATANTE; devendo, ainda, observar as regras contratuais e da 

legislação, em especial as trabalhistas e administrativas, que envolvem a prestação do serviço.

7.20 A CONTRATADA deverá disponibilizar de controle de frequência e pontualidade dos 

funcionários, ser por meio de adoção de um sistema eletrônico de controle de ponto por BIOMETRIA.

7.21 A CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais com as descrições e competências listadas 

anteriormente.

7.22 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte dos seus empregados, 

de todas as normas disciplinares determinadas pela CONTRATANTE, substituindo no prazo máximo de 

24 horas, após a notificação, qualquer profissional considerado com conduta inconveniente ou 

prejudicial aos serviços.

7.23 A CONTRATADA responsabiliza-se, caso ocorra eventualmente a paralisação dos serviços por 

parte dos seus Profissionais, pela continuidade dos serviços, sem qualquer ônus à CONTRATANTE.



7.24 A CONTRATADA deverá planificar, implantar e executar a supervisão permanente dos serviços, 

de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e 

constante, garantindo o melhor nível assistencial possível.

7.25 A CONTRATADA deverá fazer seguro dos seus profissionais que atuam nos serviços de Urgência 

e Emergência contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se também pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, conforme exigência legal, sendo a única responsável 

no tocante ao vínculo empregatício com seus profissionais, inclusive de reclamações trabalhistas. Este 

seguro deverá ser apresentado em até dez dias úteis, após a assinatura do contrato.

7.26 A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 

atendimento de seus empregados, acidentados ou quando acometidos de mal súbito, assumindo 

ainda as responsabilidades civil, penal e demais sanções legais decorrentes do descumprimento 

destas.

7.27 A CONTRATADA deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

e/ou municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE, e as de Segurança e Medicina do Trabalho, 

bem como deverá obedecer às Normas do Ministério da Saúde – MS, do Ministério do Trabalho e 

Emprego – MTE, especialmente a Norma Regulamentadora de Segurança e Saúde no Trabalho em 

Estabelecimentos de Assistência à Saúde, As Notas Técnicas do SAMU RS, assim como as Resoluções 

dos Conselhos Profissionais.

7.28 A CONTRATADA deverá apresentar o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e o 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) da empresa, bem como garantir a 

efetiva implantação e zelar pela sua eficiência. Custear, sem ônus para o empregado, todos os 

procedimentos relacionados neste programa – PCMSO.

7.28.1 A CONTRATADA deverá apresentar para a CONTRATANTE todos os atestados de saúde 

ocupacional (ASO) – Admissão, Periódicos e Demissionais.

7.29 A CONTRATADA deverá relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada nas 

instalações onde houver prestação de serviços.

7.30 Em caso de falha ou comprometimento de algum veículo ou outro equipamento, a 

CONTRATADA deverá, imediatamente, comunicar a CONTRATANTE que tomará as medidas cabíveis no 

sentido de impedir a interrupção dos serviços viabilizando, por qualquer meio possível, a continuidade 

dos serviços de emergência.

7.31 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo fornecimento e conservação de uniformes aos 

seus profissionais envolvidos na execução dos serviços,

7.31.1 Os motoristas de Veículos Leves e veículos pesados deverão atuar com roupa confortável, de 

calça comprida e de calçado fechado;



7.31.2 Os motoristas/ condutores de Veículos de Urgência (ambulâncias) do Serviço de Transporte 

Sanitário Eletivo da Secretaria Municipal de Saúde deverão receber calça tática com refletivo azul- 

marinho ou preta e camiseta azul-marinho ou preta ou macacão azul-marinho com refletivos;

• 7.31.3 Os motoristas/ condutores de Veículos de Urgência (ambulâncias) do Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 192 deverão receber uniformes adequados ao Manual de 

Identidade Visual do SAMU 192 do Ministério da Saúde e da Nota Técnica n° 12 da Coordenação 

Estadual do SAMU RS (Anexo I – Nota Técnica nº 12 SAMU/RS) que define que todos os colaboradores 

do SAMU no Estado do Rio Grande do Sul, que fazem parte de Equipes de Intervenção, incluindo 

Condutores, Técnicos de Enfermagem, Enfermeiros e Médicos, deverão utilizar os seguintes 

equipamentos durante os atendimentos:

• Macacão azul-marinho, no padrão SAMU 192 de mangas compridas (uso obrigatório), os mesmos 

devem conter a identificação das funções bordadas frente e verso;

• Camiseta branca ou azul de gola redonda, no padrão SAMU 192, ou então camiseta lisa e sem 

estampa, de gola redonda, na cor azul ou branca;

• Calçado fechado de cor preta, do tipo bota ou coturno;
• Jaqueta padrão SAMU 192;
• Capa de chuva padrão SAMU 192;
• Bonés serão permitidos desde que sejam no padrão SAMU 192.
7.32 A CONTRATADA deverá disponibilizar para cada profissional crachá de identificação individual, 

com foto recente e padronizado com o logotipo da CONTRATADA.

7.33 A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos materiais, pessoais e/ou morais 

causados à CONTRATANTE ou a terceiros, provocados por seus empregados, profissionais ou 

prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE.

7.34 A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado devendo ressarcir imediatamente o 

CONTRATANTE em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, 

caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos 

sofridos.

7.35 A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes da categoria abrangida pelo 

contrato, por TODAS as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 

CONTRATANTE;



7.35.1 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 

Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 

estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 

sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 

atividade.

7.35.2 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 

depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 

metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência 

do pagamento por parte da CONTRATANTE.

7.35.3 A CONTRATADA deverá Autorizar à CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a 

fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 

diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 

demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

• 7.36 A CONTRATADA deverá fornecer, mensalmente à CONTRATANTE, os seguintes 

comprovantes:

• Relação Nominal dos Funcionários
• Contracheques dos Funcionários
• Folha Analítica
• Comprovante Pagamento de Salários
• Comprovante Pagamento de Vale-alimentação
• Comprovante Pagamento de Vale-transporte
• Registro do Cartão Ponto ou Folha Ponto (BIOMÉTRICO)
• Relatório Analítico (FGTS)
• Certidão Negativa Conjunta Tributos Federais e de Dívida Ativa da União Receita Federal
• Certidão Negativa de Débitos Municipais
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT
• Certidão Negativa do FGTS
• Certificado de Regularidade do FGTS
• GFIP (comprovante de envio)
• Guia e Comprovante Pagamento FGTS
• Guia e Comprovante Pagamento INSS
• Certidão Negativa de Débitos (estadual)
• Certidão Negativa de Débitos (federal)



7.36.1 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, 

em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja 

regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

7.37 A CONTRATADA deverá apresentar comprovação da regularidade jurídico fiscal da entidade, com 

Ato Constitutivo e Estatuto em vigor.

7.38 A CONTRATADA deverá apresentar prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, pertinente a sua finalidade e compatível com o objeto do contrato.

7.39 A CONTRATADA deverá apresentar declaração de que a proponente não foi declarada inidônea 

e de inexistência de fato impeditivo para licitar e contratar com a Administração Pública.

7.40 A CONTRATADA deverá apresentar comprovação de Experiência Técnica para desempenho da 

atividade.

7.41 A CONTRATADA deverá manter completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, materiais, 

pormenores, informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações que venha 

a ter conhecimento ou acesso, ou que venha a ser confiado em razão deste contrato, sendo eles de 

interesse do CONTRATANTE, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, revelar, reproduzir, 

utilizar ou deles dar consentimento a terceiros a esta contratação, sob pena da lei.

7.42 A CONTRATADA deverá elaborar mensalmente e disponibilizar até o 20º (vigésimo) dia do 

mês antecedente ao da competência, para Coordenação do Departamento de Transporte e Logística 

da Secretaria Municipal de Saúde e Coordenação do Departamento de Atenção à Urgência da 

Secretaria Municipal de Saúde, a escala dos profissionais designados para as funções estabelecidas no 

objeto deste contrato.

7.43 A CONTRATADA deve cumprir as Boas Práticas para Serviços de Saúde postuladas na RDC nº 

63/2011 de ANVISA, adequando seus processos a essas recomendações.

7.44 A CONTRATADA participará de reuniões para avaliação qualitativa e discussão de casos, com a 

periodicidade que a CONTRATANTE determinar, contribuindo efetivamente nas soluções para os 

problemas de ordem assistencial e/ou administrativa, visando analisar e discutir os processos e riscos 

inerentes às atividades envolvidas.

7.45 Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste Contrato e em 

seus Anexos e deles decorrentes:

a) Mobilizar a equipe necessária aos serviços;
b) Conhecer detalhadamente todas as cláusulas deste Contrato e de seus Anexos;



c) Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste Contrato, 

assumindo a responsabilidade ética e técnica pelos serviços prestados e pelos equipamentos / 

acessórios disponibilizados;

d) Cumprir as legislações Federal, Estadual e Municipal pertinentes e se responsabilizar pelos danos e 

encargos de qualquer espécie, decorrentes de ações ou omissões, culposas ou dolosas, que praticar;

e) Pagar e recolher todos os impostos e demais encargos fiscais, bem como todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, sociais e comerciais, prêmios de seguro e de acidente de trabalho, que 

forem devidos em decorrência do objeto deste Contrato;

f) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) Reparar, corrigir, remover, reconstituir, ou substituir, as suas expensas, o objeto do Contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

h) Apresentar todos os documentos comprobatórios de qualificação técnica dos profissionais e suas 

requalificações.

i) Apresentar o comprovante da prestação da garantia do contrato.

8.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 A CONTRATANTE disponibilizará de veículos leves (passeio), Vans, Micro-ônibus, ônibus e 

ambulâncias dos tipos A, B e D, e veículo de Intervenção Rápida.

8.2 Informar à CONTRATADA, previamente ao início dos serviços, todas as normas, rotinas e 

protocolos institucionais que deverão ser seguidos para a correta e satisfatória execução dos serviços 

contratados, bem como indicar e disponibilizar as instalações necessárias à execução dos mesmos.

8.3 Sempre que houver necessidade, averiguação e constatação de irregularidades, aplicar à 

CONTRATADA, as penalidades legais e contratuais.

8.4 A CONTRATANTE deverá designar o gestor responsável pelo acompanhamento e execução do 

objeto do presente contrato.

8.5 A CONTRATANTE inspecionará e fornecerá os materiais e insumos necessários à prestação dos 

serviços, incluído nesse caso, todo e qualquer medicamento imprescindível para a realização dos 

procedimentos; materiais e insumos assistenciais; materiais de expediente necessários à prestação 

dos serviços; instrumentais; insumos e utensílios para higienização (saneantes) do ambiente.

8.6 A CONTRATANTE disponibilizará a estrutura física para a prestação dos serviços contratados.
8.7 A CONTRATANTE se responsabilizará pelo pagamento do consumo de energia elétrica, água, 

telefone fixo e internet do local nos postos de trabalho.



8.8 A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no 

prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

8.9 A CONTRATANTE deverá efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota 

Fiscal/Fatura da contratada, no que couber.

8.10 A CONTRATANTE deverá fiscalizar mensalmente o cumprimento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, para com o FGTS e demais documentos listados anteriormente que deverão ser 

apresentados.

8.11 A CONTRATANTE deverá analisar mensalmente a qualidade do serviço prestado e notificar 

irregularidades.

8.12 A CONTRATANTE deverá atestar a nota fiscal/fatura apresentada pela CONTRATADA, quanto à 

prestação de serviços, desde que tenham sido cumpridas todas as exigências legais contratuais, 

incluindo a comprovação:

8.12.1 Do cumprimento de todos os encargos trabalhistas, previdenciários e das obrigações contidas 

em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo;

8.12.2 Do cumprimento de toda legislação relativa à segurança e medicina do trabalho, conforme 

diretrizes do Ministério do Trabalho e Emprego.

8.13 Glosar da nota fiscal/fatura apresentada pela Contratada os custos e/ou encargos que não forem 

utilizados na execução dos serviços.

9.PREÇO

9.1. Os preços propostos serão considerados suficientes e completos, abrangendo todos os encargos de 

seus funcionários (fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como demais 

encargos incidentes), os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), o 

fornecimento de mão de obra especializada, conforme grade a seguir e tabela em anexo:

9.2Tabela 2 – Custos Operacionais Estimados

Profissionais Carga 
Horária R$ Quant. 

Prof. Subtotal Total Geral

Motorista Categoria D 
(Utilitários, Vans, 

Micro-onibus, ônibus e 
similares).

40 h semanais 7

Motorista Categoria D 
– Condutor Veículo de 

Urgência – 
TRANSPORTE 

SANITÁRIO ELETIVO 
– DIURNO

40 h semanais 
(plantão) 5



Motorista Categoria 
D– Condutor Veículo de 

30 h semanais 
(plantão) 6

Urgência – SAMU 192 
– DIURNO

Motorista Categoria D 
– Condutor Veículo de 
Urgência – SAMU 192 

– NOTURNO

30 h semanais 
(plantão) 6

Total: R$

*
9.3 DA CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS Será 

apenas por menor preço.

10.DAS SANÇÕES, CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO

10.1 A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, a Nota Fiscal/Fatura da prestação de serviços 

executados até o primeiro dia de cada mês, correspondente aos serviços prestados no mês anterior, 

na Secretaria de Município da Saúde.

10.2 Acompanhado da Nota Fiscal/Fatura deverá a CONTRATADA apresentar, mensalmente, cópia dos 

documentos elencados no item 7.36.

10.3 O pagamento será efetuado mensalmente de acordo com os serviços efetivamente prestados e 

medidos no mês anterior através dos relatórios de prestação de contas, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, na Secretaria de Município das Finanças, 

devidamente revisados e atestados pela fiscalização do Contrato.

10.4 A nota fiscal/fatura protocolada não deverá portar vícios ou incorreções que atrasem ou 

impossibilitem o pagamento, hipótese em que a CONTRATADA suportará o ônus decorrente do atraso.

10.5 A CONTRATADA deverá observar o prazo previsto na legislação vigente para o pagamento mensal 

dos salários dos profissionais disponibilizados.

11.DOS PRAZOS

11.1 O CONTRATO terá a vigência de 12 (doze) meses a contar do recebimento, pela CONTRATADA, 

da ordem de início de serviços.

11.2 Contrato de Prestação de Serviços poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o

limite de 60 (sessenta) meses, conforme o disposto na Lei nº 14133, de 2021.

11.3 O contrato poderá ser rescindido a qualquer momento a critério da Administração Municipal.



12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 As despesas decorrentes desta contratação serão suportadas pela dotação orçamentária abaixo:
12.2 Tabela 3 – Dotação Orçamentária

Órgão
Unidade
Função
Subfunção
Programa
Proj./Atividade
Elemento
Recursos
Recursos
Recursos

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
13.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, 

de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma Lei nº 14133, de 2021.

13.2 O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

13.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência.

13.4 A conformidade técnica dos profissionais deverá ser verificada com os documentos da 

CONTRATADA que contenha a relação detalhada de acordo com o estabelecido neste Termo de 

Referência.

13.5 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto na Lei nº 14133, de 2021.

13.6 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto na Lei nº 14133, de 

2021..

13.7 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização 



ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato.

13.8 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.
13.9 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA 

a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

13.10 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

13.11 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

13.12 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços.

13.13 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade com a Lei nº 14133, de 2021.

13.14 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA 

a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

13.15 A fiscalização de que trata este Termo de Referência não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade com a Lei nº 14133, de 2021.

13.16 O controle e fiscalização da execução dos serviços resultantes desse processo será feito pelo (a) 

servidor (a) XXXXXXXXX, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

14.FONTE DA PESQUISA
14.1 Pesquisada e elaborada pela Secretaria Municipal de Saúde, referente aos valores já praticados 
na Secretaria.



Guaíba, 08 de fevereiro de 2023

                                                    Eliane Margarete de Oliveira Ribeiro

                                            Secretária da Saúde Município de Guaíba
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ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato

MUNICÍPIO DE GUAÍBA

(Processo Administrativo n°39083/2023)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE GUAÍBA E 
.............................................................  

O Município de Guaíba/RS, neste ato representado pelo Sr. Marcelo Soares Reinaldo, Prefeito 
Municipal, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa 
________, inscrita no CNPJ sob o nº ____, com sede na Rua ____, nº ___, Bairro ___, ____, Estado, 
representada pelo Sr.________________, portador da CI/SSP/RG nº _______, residente e 
domiciliado em_____, RS, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e 
contratado, o que adiante segue, mediante as seguintes cláusulas e condições e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais demais legislações aplicáveis, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.05./2024 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

12. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para serviço de 
motorista para secretaria municipal de saúde, transporte sanitário eletivo e SAMU.  a 
serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

Profissionais Carga 
Horária R$ Quant. 

Prof. Subtotal Total Geral

Motorista Categoria D 
(Utilitários, Vans, 

Micro-onibus, ônibus e 
similares).

40 h semanais 7

Motorista Categoria D 
– Condutor Veículo de 

Urgência – 
TRANSPORTE 

SANITÁRIO ELETIVO 
– DIURNO

40 h semanais 
(plantão) 5

Motorista Categoria 
D– Condutor Veículo de 

30 h semanais 
(plantão) 6

Urgência – SAMU 192 
– DIURNO
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Motorista Categoria D 
– Condutor Veículo de 
Urgência – SAMU 192 

– NOTURNO

30 h semanais 
(plantão) 6

Total: R$

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 
de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos;

1.3.2. As normas de fiscalização da prestação de serviços com dedicação 
exclusiva de mão de obra vigente na regulamentação municipal;

1.3.3. O Edital da Licitação;

1.3.4. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 
conforme o caso, e

1.3.5. A Proposta do contratado e eventuais anexos.

13. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 MESES, contados do(a) assinatura, 
prorrogável, sucessivamente, até o máximo de 05 (cinco) anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

1.4.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

14. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII)

1.5. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

15. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

1.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

16. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

1.7. PREÇO

1.7.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ 
....... (....).

1.7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.8. FORMA DE PAGAMENTO

1.8.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

1.8.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

1.9. PRAZO DE PAGAMENTO

1.9.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10(dez) dias, contados do 
recebimento da nota fiscal ou fatura.

1.9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

1.9.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice XXXX de correção monetária.

1.10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1.10.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência.

1.10.2.  Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá comunicar 
o contratado para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

1.10.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

a)o prazo de validade; 
b)a data da emissão; 
c)os dados do contrato e do órgão contratante; 
d)o período respectivo de execução do contrato; 
e)o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

1.10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o contratante;
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1.10.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.   

1.10.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta no registro cadastral, se houver, para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas para a contratação; b) identificar possível razão 
que impeça a participação em licitação no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como eventuais ocorrências impeditivas 
indiretas.

1.10.7. Constatando-se , junto ao registro cadastral, se houver, a situação de 
irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante.

1.10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

1.10.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa. 

1.10.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao registro cadastral.  

1.10.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.

1.10.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,  
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.

1.10.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

1.10.13. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa 
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão 
contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.
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1.11. CESSÃO DE CRÉDITO
1.11.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira 
conforme as regras deste presente tópico.

1.11.1.1. É vedada a cessão não fiduciária dos direitos de créditos 
decorrentes do contrato administrativo

1.11.2. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração 
está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

1.11.3. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 
todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do 
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 
condiciona à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de 
que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos 
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

1.11.4. O crédito a ser pago ao cessionário será exatamente aquele que seria destinado 
ao cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, 
e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

17. CLÁUSULA SEXTA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92, V e 
X)

1.12. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação da 
contratado.

1.13. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 
profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção 
ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a 
cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

b. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

1.14. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo 1 (um) ano será 
contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto 
da nova solicitação.

6.3.1 Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos 
financeiros, independentemente daquela em que apostilada.
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1.15. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 
observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo 
ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e 
os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da 
Lei n.º 14.133/2021). 

1.16. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação 
dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos 
quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das 
respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021)

1.17. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho.  

1.18. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em 
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e 
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria 
não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como 
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da 
Lei n.º 14.133/2021)

1.19. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o 
contratado efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de 
Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, 
convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.

1.20. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes 
do mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de 
reajustamento ...................(indicar o índice a ser adotado), com base na seguinte 
fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do 
mercado a ser reajustada;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à 
data de apresentação da proposta;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento

1.21. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o 
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contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

1.22. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes 
do mercado será, obrigatoriamente, o definitivo. 

1.23. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

1.24. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos 
decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.

1.25. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do 
mercado, o contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice 
adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso 
positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

1.26. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos 
contratuais de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios 
coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos 
financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 
repactuação.

1.27. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em 
data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da 
anualidade para concessão das repactuações futuras.

1.28. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens 
que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

1.29. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e 
antes de eventual prorrogação contratual, sob pena de preclusão.

1.30. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 
acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível 
ao contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 
cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, 
a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

1.31. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação 
solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo 
indenizatório.

1.32. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 30 dias 
úteis, contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação 
comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 
135, § 6º)  

1.33. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 
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1.34. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, 
de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

1.35. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do 
item relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de 
Custos e Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo 
contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados.

6.24.1 A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por 
apostilamento. 

18. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

1.36. São obrigações do contratante:

1.36.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos;

1.36.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência ou Projeto Básico;

1.36.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

1.36.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo contratado;

1.36.5. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato;

1.36.6. Aplicar ao contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 
do Contrato;

1.36.7. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como 
(art. 48 da Lei n.º 14.133/2021):

7.1.7.1 indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou 
indiretamente o objeto contratado;

7.1.7.2 fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago 
pelo contratado;

7.1.7.3  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado;
7.1.7.4 definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários 

pagos;
7.1.7.5 demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do 

escopo do objeto da contratação;
7.1.7.6 prever exigências que constituam intervenção indevida da 

Administração na gestão interna do contratado.
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1.36.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 
pelo contratado;

1.36.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX.

1.36.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste.

1.36.10.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o 
prazo de XXXXXXX para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 
período.

1.36.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

1.36.12. Comunicar o contratado na hipótese de posterior alteração do projeto 
pelo contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21.

1.37. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

19. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

1.38. O contratado deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas:

1.38.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 
para representá-lo na execução do contrato.

1.38.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

1.38.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021);

1.38.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência;
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1.38.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;

1.38.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos;

1.38.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 
do contratante ou de agente público que atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

1.38.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Registro Cadastral, a empresa contratado deverá entregar ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal, Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 
de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT; 

1.38.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante, 
salvo na hipótese do § 2º, do art. 121, da Lei n.º 14.133/2021; 

1.38.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

1.38.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

1.38.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

1.38.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 
e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
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1.38.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina.

1.38.14. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

1.38.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre;

1.38.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualificação, na contratação direta; 

1.38.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

1.38.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 
2021);

1.38.19.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

1.38.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

1.38.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do contratante;

1.38.22. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 
confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 
2010.

1.38.23. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive 
equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das 
normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho.
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1.38.24. Garantir o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento.
1.38.25. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo 
a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado.
1.38.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação
1.38.27. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados 
e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de 
Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

1.38.28. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, 
conforme disposto neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos 
a estes;

1.38.29. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem 
por não receber o vale transporte;

1.38.30. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na 
execução contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do 
trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que 
ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte da contratante. Em caso de impossibilidade de 
cumprimento desta disposição, a contratado deverá apresentar justificativa, a fim 
de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização 
do pagamento.

1.38.31. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 
previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo 
e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das 
sanções cabíveis;

1.38.32. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno 
preste seus serviços no turno imediatamente subsequente;

1.38.33. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que 
ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 
serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

1.38.34. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas 
internas da Administração;

1.38.35. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo 
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contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e qualquer ocorrência 
neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

1.38.36. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à 
obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, 
relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre 
outras, as seguintes medidas:

a. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha 
própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o 
objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram 
recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

b. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para 
todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do 
início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

c.  oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção 
de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por 
meio eletrônico, quando disponível.

1.38.37. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo 
quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

1.38.38. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de 
prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão 
obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, 
conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei 
Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 
5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal;

1.38.39. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá 
apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante 
de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação 
de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês 
subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

20. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.1As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
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9.2Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD. 

9.3É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei.

9.4A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado. 

9.5Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.6É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância.

9.8O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 

9.9O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos.  

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela 
Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
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21. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

1.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 
14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual 
do contrato.

1.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 
durante a execução do contrato e por XXXXXX dias após o término da vigência 
contratual, e permanecerá em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas 
datas convencionadas.

1.2.1.  A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações 
referentes à vigência do contrato principal, mediante a emissão do respectivo 
endosso pela seguradora.

1.2.2. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 
renovação ou de aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e 
coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o 
disposto no item 1.4 deste contrato.

1.3. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída 
após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da 
Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

1.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar 
a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração.

1.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 
de: 

1.5.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

1.5.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratado; e  

1.5.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, verbas 
rescisórias e obrigações para com o FGTS não adimplidas pelo contratado.

1.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

1.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 
específica indicada pelo CONTRATANTE, com correção monetária.

1.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 
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e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

1.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 
827 do Código Civil.

1.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos 
parâmetros utilizados quando da contratação. 

1.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, o contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de .......... (......) dias úteis, contados da data em que for notificada.

1.12. O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria.

1.13. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou 
autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de 
garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, 
de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

1.14. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratado. 

1.15. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no Edital e no Contrato.

22. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV)

1.16. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato;

i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

1.17. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 
as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de .....% (.. ... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias;

(2) moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de .....% (.... por cento) pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

(a) O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 
2021. 

(3) compensatória de ......% (....... por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

(4) de .......% (....... por cento) sobre .......... (estabelecer o percentual e a base de 
cálculo para incidência da multa), em caso de não apresentação, no prazo 
fixado pela fiscalização contratual, dos documentos comprobatórios do 
cumprimento das obrigações trabalhistas e para com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente 
envolvidos na execução do contrato (art. 50, da Lei n.º 14.133/2021), nas 
hipóteses previstas no Termo de Referência.
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1.18. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à contratante (art. 156, 
§9º)

1.19. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

1.19.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

1.19.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

1.19.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

1.20. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.

1.21. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.

1.22. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159)

1.23. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
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1.24.  O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

1.25. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21.

23. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

1.26. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes.

1.26.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para 
o contratante, quando este órgão ou entidade não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade, ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem.

1.26.2. A extinção, na hipótese do subitem anterior, ocorrerá na próxima data de 
aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo 
contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência da 
data de aniversário.

1.26.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses de antecedência da data de 
aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação.

1.27. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º 
14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1.27.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1.27.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato.

1.27.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratado, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

1.28. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

1.28.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1.28.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1.28.3. Indenizações e multas.
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1.29. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento 
das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à 
rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das 
penalidades cabíveis. 

1.30. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão 
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

1.31. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo 
contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

1.32. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:

1.32.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de 
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, 
incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos 
prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a 
matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e 

1.32.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

1.33. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte 
do contratado no prazo de ...... (especificar) dias, o contratante poderá efetuar o 
pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da 
execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento 
devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).

1.34. O contratante poderá ainda:

1.34.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a 
garantia prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), 
conforme legislação que rege a matéria; e

1.34.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 
causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, 
de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado 
decorrentes do contrato.

1.35. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação 
estabelecida art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010, que dispõe sobre 
a vedação do nepotismo no âmbito da Administração Pública Federal.
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24. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

1.36. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade: 

II. Fonte de Recursos:  

III. Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

1.37. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.

25. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

1.38. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

26. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

1.39. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

1.40. O contratado é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

1.41. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
termo de contrato.

1.42. Registros que não caracterizam alteração do contrato poderão ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133/2021.

27. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

1.43. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,  
mediante Sistema LICITACON/TCE-RS, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet- Diário Oficial dos Municípios FAMURS 
https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/pesquisar por força da Lei Municipal nº 
4023/2021 , e em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012  .
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28. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º)

1.44.  É eleito o Foro da Comarca de Guaíba para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

........................................,  .......... de.......................................... de 20.....

_________________________
Representante legal do CONTRATANTE

_________________________
Representante legal do CONTRATADO

ANEXO III – FOLHA DE DADOS DE PROPOSTA/HABILITAÇÃO

1.1 Proposta de preço com os valores àqueles encerrados no final da sessão ou, caso 
haja, o valor da negociação, ou mesmo a proposta inicial quando for o caso, conforme 
modelo de proposta deste edital;

1 PROPOSTA

1.2 Planilha de Custos- Cláusula 6.10;

2 HABILITAÇÃO JURÍDICA

2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado, 
ainda, de documentos de eleição de seus administradores; e registro comercial, no caso 
de empresa individual;
2.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

3 REGULARIDADE FISCAL, 
TRABALHISTA E SOCIAL

3.1 Prova de regularidade de situação perante o FGTS, fornecida pela Caixa Econômica 
Federal;

3.2 Prova de regularidade Fazenda Federal quanto aos tributos federais, abrangendo 
inclusive os relativos à seguridade social, e à dívida ativa da União, emitida pelo 
Ministério da Fazenda;

3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licitante, 
contemplando todos os tributos de competência da esfera;

3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante, 
contemplando todos os tributos de competência da esfera;

3.5 Certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT;
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4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA

4.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante.

4.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

4.3 Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 
atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital;

4.4 Certificado de capacidade financeira de licitantes: Emitida pela Contadoria e Auditoria 
Geral do Estado - CAGE

4.5 Prova de qualificação econômico-financeira da empresa, se dará através de 
demonstrações contábeis do último exercício, devendo a licitante apresentar, já 
calculados, os seguintes índices, sob pena de desclassificação, mediante a 
aplicação das fórmulas abaixo:

a.1) Índice de Liquidez Corrente (LC)

a.2) Índice de Liquidez Geral (LG)

a.3) Solvência Geral (SG)

a.4) Endividamento Geral (EG)

Referente ao último exercício social, tais indicadores deverão ser calculados como 
segue:

LC= (AC / PC)

LG= (AC + RLP) / (PC + PNC) 

SG= A.TOTAL / (PC + PNC)

EG= (PC + PNC) / PL –DA+REF

Onde:

AC : Ativo Circulante

RLP : Realizável a Longo Prazo 

PC : Passivo Circulante

PNC: Passivo não circulante 

PL: Patrimônio Líquido 

DA: Despesas Antecipadas

REF: Resultados de Exercícios Futuros

ATIVO REAL – Ativo total diminuído dos valores que não são passíveis de conversão 
em dinheiro, tais como, ativo diferido, despesas pagas antecipadamente, imposto de 
renda diferido, etc...

PLA – Patrimônio Líquido Ajustado (Patrimônio Líquido – Despesas Antecipadas + 
Resultados de Exercícios Futuros).

Os valores mínimos para tais indicadores são

LC ≥ 1,00

LG ≥ 1,00
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SG ≥ 1,00

EG ≤ 1,00

a) Para fins de comprovação dos indicadores apresentados, conforme subitem “a” 
e cálculo dos mesmos deverão ser acompanhados do Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis do último exercício social, devendo os mesmos estar 
registrados na Junta Comercial, inclusive os Termos de Abertura e Encerramento, ou 
Termo de Autenticação na Receita Federal - Sistema Público de escrituração Digital 
(SPED – Recibo de entrega de Livro Digital, Requerimento de Autenticação de Livro 
Digital, Ativo, Passivo e Demonstrativo de Resultado) cópia simples;
b) Empresas constituídas a menos de 01 (um) ano, apresentarão o balancete de 
verificação referente aos 02 (dois) últimos meses anteriores à data de abertura da 
licitação;
c) Empresas constituídas a menos de 02 (dois) meses apresentarão o balanço de 
abertura. Como comprovação dos índices é necessária apresentação de Balanço 
Patrimonial, Demonstrativo de Resultado do Exercício e Notas Explicativas.

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.1   Comprovação da Capacidade Técnica Operacional, através da apresentação de 

Atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado, comprovando que a licitante tenha fornecido e prestado Serviços de 

Atendimento Pré-hospitalar Móvel de Urgência/Emergência, e/ou experiência na 

prestação de serviços de saúde de urgência/emergência, compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da contratação. Frise-se que os atestados não 

poderão ser emitidos pela própria licitante.

6. DECLARAÇÕES

6.1 Declarações, sob as penas da Lei, subscritas pelo representante legal da 
empresa, especificando o que segue abaixo:

a) Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;
b) Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Cláusula 2.6;
c) Que atende a norma no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, que 
proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de que 
qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir 
dos 14 anos;
d) Que tem pleno conhecimento do edital, aceitando todas as condições 
estabelecidas no mesmo;
e) Da inexistência, no quadro da empresa, de sócios com vínculos de parentesco 
em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou ainda, que sejam 
cônjuges ou companheiros de servidores que atuem na Secretaria de Licitações e 
Contratos; na Secretaria/Diretoria, servidor responsável pela elaboração de projeto 
básico; ou relação de parentesco com o Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários e 
Diretores Municipais.
f) Que, sob as penas da lei, a empresa cumpre os requisitos legais para a 
qualificação como ( )microempresa ou ( )empresa de pequeno porte, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e Decreto Federal nº 8538/2015 artigo 11. (Para Micro 
ou empresa de pequeno porte se for o caso, marcar com um “X” na opção correta).
OBS.: As condições estabelecidas da letra “a” até “f”, poderão estar 
descritas em um único documento (original), em uma via, constando (CNPJ 
– ENDEREÇO- RAZÃO SOCIAL – NÚMERO DA LICITAÇÃO, e assinatura do 
representante legal da empresa).

6.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas.

6.4 Declarações específicas, se houver. 

Anexo IV - Decreto municipal 
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